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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROJETO DE LEI Nº 7939 /2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: ESTRADA
MUNICIPAL JOSÉ FERNANDES DA SILVA
(ZÉ OZÓRIO) (*1910 + 1992).

Autor: Ver. Dr. Edson

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Passa a denominar-seESTRADA MUNICIPAL JOSÉ FERNANDES DA SILVA (ZÉ OZÓRIO)
a atual estrada do bairro Curralinho, com início no final da Av. Major Rubens Storino, bairro Parque Real,
e término na Estrada do Menino Jesus, no bairro Fazendinha.

ATT,

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 20 de junho de 2024.     . IgorTavares
1º SECRETÁRIO 
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CÂMARA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  PROJETO DE LEI Nº 7939 / 2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: JOSÉ
FERNANDES DA SILVA (ZÉ OZÓRIO) (*1910
+ 1992).

Autor: Ver. Dr. Edson

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
( sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se ESTRADA JOSÉ FERNANDES DA SILVA a atual estrada do bairro
Curralinho, com início no final da Av. Major Rubens Storino, bairro Parque Real, e término na Estrada do
Menino Jesus, no bairro Fazendinha.

Art. 2º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2024.

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE- https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGODE VERIFICAÇÃO:S824-NR12-D815-356V
ss ia SO GO O da A SGO ra
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   CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE AEB D

ESTADO DE MINAS GERAIS / 
JUSTIFICATIVA

José Fernandes da Silva, conhecido como “Zé Ozório”, nasceu na cidade de Cambuí, em 05 de maio de
1910, filho de Ozório José Barbosa e Enestina Coutinho Pereira. Casou-se com Maria Amélia da Silva e

desta relação nasceram 13 filhos: Ângelo, Maria Matilde, José, Antônio Claret, Maria José, Maria da Fé,

Marta, Roberto, Sérgio, Tarcísio, Celso, Terezinha e Pedro.

Homem simples e de família humilde, criou seus filhos e viveu a maior parte de sua vida no bairro
Curralinho, sendo o 2º morador do bairro.

Foi um dos grandes idealizadores e batalhadores para a criação das estradas que dão acesso aos bairros
Curralinho e Fazendinha, da Zona Rural. Era boiadeiro, produtor rural e feirante. Ao longo da sua história
levava gado de corte para revendapróximo à divisa do Rio de Janeiro, plantava milhoe na feira, as quartas
e domingos, vendia queijo, fubá e ovos caipira.

Por sempre estar envolvido com a comunidade, a qual ajudou na formação, e devido ao seu trabalho, foi
um homem muito querido e conhecido na região.

Deixou aos familiares e amigos as lembranças e o bom exemplo acima de tudo. Era pai exemplar, bom
marido, trabalhador, demonstrava seu carinho e amor atráves de suas boas atitudes e preocupado com a

educação dos filhos. Os filhos lembram até hoje que diante da dificuldade de leva-los para escola, iniciou,
junto coma sua esposa, a alfabetização de cada um deles com o intuito de proporcionar-lhes uma vida
melhor.

A frase que descreve com excelência a importância da história de vida deixada pelo Sr. José é: “Pessoas
especiais se tornam imortais pelos ensinamentos valiosos e exemplos deixados”.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2024.

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE- https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGODE VERIFIÇAÇÃO:S824-NR12-D815-356V



   CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS / 

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as

assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5824NR12D815356V,
ou vá até o site hitps://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se

este documento é válido:

Código para verificação: S824-NR12-D815-356V

O 
ms,
 

Vereador

Assinadoem 23/05/2024,às 17:16:19

e,

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE-hitps://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGODE VERIFICAÇÃO:S824-NR12-D815-356Va
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EPesquisarnestaária 
Final da Estrada do Curralinho, na Estrada do Menino Jesus: 
Trajeto da estrada do bairro Curralinho:
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 DECLARAÇÃO

Eu, Edson Donizeti Ramos de Oliveira, Vereador, venho por meio

desta, declarar que mesmo após exaustivas buscas dos dados pessoais

(números do RG e CPF) do Sr. José Fernandes da Silva, não foram
encontrados tais dados, não sendo possível obter a declaração de

antecedentes criminas.

Assim, considerando que não dispomos de informações para

emissão do atestado de antecedentes criminais, solicito a e exclusão da

obrigatoriedade deste item, para que seja possível o protocolo do projeto
de lei que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO:

JOSÉ FERNANDES DA SILVA — “ZÉ OZÓRIO” (*1911 + 1992)”. Permaneço a

disposição para qualquer esclarecimento que faça necessário.

Pouso Alegre/MG, 23 de maio de 2024.

EDSON DONIZETI Assinado de formadigital por
RAMOSDE EDSONDONIZETIRAMOS DE

OLIVEIRA:52272911649
OLIVEIRA:6227241164. cisdos-20240523im1812
9 -D300"

Dr. Edson - Vereador
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre —- MG E

Pouso Alegre, 24 de maio de 2024.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.939/2024, de autoria do Vereador

Dr. Edson, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO:

JOSÉ FERNANDES DA SILVA (ZÉ OZÓRIO) (*1910 + 1992).”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (1º), dispõe que passa a denominar-

se Estrada José Fernandes da Silva a atual estrada do bairro Curralinho, com início no final da

Av. Major Rubens Storino, bairro Parque Real, e término na Estrada do Menino Jesus, no bairro

Fazendinha.

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposições em contrário, a presente Lei

entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conformeartigo 251,

do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetosde Lei Ordináriasãoproposiçõesque temporfim

regular toda matéria legislativa de competênciada Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.  

   



COMPETÊNCIA  
A matéria também está adequada à competência legislativaasseguradaao Municípiono

artigo 30, incisos 1 e IX, da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no artigo 39, inciso 1, da

Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Compete aos Municipios:

I- legislarsobre assuntos de interesse local;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,

observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual,

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município;

Parágrafo único — À competênciaa que se refere o incisoIdeste artigo,

envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 4 21 e ainda: II- denominar

estabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

INICIATIVA

A iniciativapor parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44, da Lei Orgânica do

Município c/c o artigo 54, inciso I, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal.

Assim prevê a legislação:

Art. 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos

nestaLei.

Art. 54, São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

I- elaborar as Leis Municipaissobre matérias de competência do

Município, consoantedisposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Corroborando acerca das competênciasmunicipais, os ensinamentosdo mestre Nelson

Nery Costa, in Direito MunicipalBrasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177: «O 



 
aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,

assim como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetro

urbano; autorizara concessão de auxílio e subvenções; denominaros

próprios, vias e logradouros públicos; (gr'fo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se áâqueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades

imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no

interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável

que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados

pelos Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,

fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares,

coleta de lixo, ordenações do uso do solo urbano, etc. dizem

secundariamente com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA,

Gilmar Mendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed,,

Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucionalo dispositivo da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, que prevê competência para a denominação de vias, logradouros e

prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara Municipal. O relator ministro

Alexandre de Moraes registrou o seguinte:

As competências legislativas do município caracterizam-se pelo

princípio da predominânciado interesse local, que, apesar de difícil

conceituação, refere-se âqueles interessesque disserem respeito mais

diretamenteàs suas necessidades imediatas.

(.::)

Por outro lado, a norma em exame não incidiuem qualquerdesrespeito

à Separação de Poderes, pois a matéria referente à “denominação de

próprios, vias e logradourospúblicos e suas alterações”não pode

  



A,

  da memorização da história e da proteção do patrimônio cultural :

imaterial do Município.

(::)

Em nenhum momento, a Lei Orgânica Municipal afastou

expressamentea iniciativa concorrente paraproposituradoprojeto de

lei sobre a matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não

excluir a competência administrativa do Prefeito Municipal para a

prática de atos de gestão referentes a matéria; mas, também, por

estabelecer ao Poder Legislativo, no exercício de competência

legislativa, baseada no princípio da predominância do interesse, a

possibilidadede edição de leis para definir denominaçãode próprios,

vias e logradouros públicos e suas alterações. (grifo nosso).

Apesar do disposto no inciso VII, artigo 5º, da Lei Municipalnº 6.690/2022, que implica

a necessidade de apresentação da certidão de antecedentes criminais do homenageadojunto ao

Projeto de Lei, tal certidão não foi incluída, pois, conforme Declaração anexada ao Projeto, “após

exaustivas buscas dos dados pessoais (números do RG e CPF) do Sr. José Fernandes da Silva,

não foram encontrados tais dados, não sendo possível obter a declaração de antecedentes

criminais”.

Sendo assim, foi solicitada a exclusão de obrigatoriedade deste item pelo Vereador Dr.

Edson, para que assim, seja possível o protocolo do Projeto.

Como o referido Projeto de Lei visa denominar bem público inominado, não se

aplicam os procedimentos de alteração de denominação, regulados pela Lei Municipal nº

6.690/22.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbraobstáculo legal à regulartramitação do Projeto

de Lei, vez que há certidão de óbito, mapa, antecedentes criminaise trata-sede bem público

inominado, sendo dispensadaa formalizaçãoda Lei Municipal nº 6.690/22.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta

Casa de Leis.  



QUÓRUM  
é exigido quórum de maioria simples, nos termos do art. 53, da Lei Orgânica do Município, c/c

artigo 56, inciso III, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.939/2024, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da Casa e,

posteriormente, à deliberaçãoPlenária, salientando-seque, o parecerjurídico exarado é de caráter

meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 
Carlos Eduardode OliveiraRibeiro

OAB/MG nº 88.410



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DE MINAS GERAIS

Pg A  
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 7.939/2024 QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO: JOSÉ FERNANDES DA SILVA (ZÉ OZÓRIO)

(1910 + 1992). |

RELATÓRIO

a,

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEINº 7.939/2024

QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: JOSÉ

FERNANDES DA SILVA (ZÉ OZÓRIO) (*1910 + 1992).

ma

FUNDAMENTAÇÃO

Em conformidade com as disposiçõesestabelecidas nos artigos 67 e subsequentes

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer

acerca das proposiçõessubmetidas a elas. No que concerne a esta Comissãode Legislação,

Justiça e Redação, delineada expressamente pelo artigo 68 da Resolução

1.172, de 04 de dezembro de 2012]. 
1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação,Justiça e Redação:

I— manifestar-se quanto ao aspectoconstitucional, legal e regimental e quanto ao
aspectogramaticale lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânicae resoluções que
tramitarempela Câmara, ressalvadasas propostas de leis orçamentárias e os pareceres O

Tribunalde Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo constitucional, legal ou

regimental;
II — manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos projetos
orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de AdministraçãoE ia

Av. São Erancisco, nº 320 « Primavera - PousoAlegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: ww cmpa.mg.gov.br



         
    

CÂMARA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE
N? ESTADO DE MINAS GERAIS E 

se em consonância com as disposições da Lei Orgânica do Município, conforme

preconizado em seu artigo 69 XIV:

Conforme estipulado pela legislação vigente, especificamenteno artigo 39 da Lei

Orgânica Municipal:

“Compete à Câmara,fundamentalmente:(1) legislar, com a sanção do
prefeito, sobre todas as matérias de competênciado Município ”.As,

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no

artigo 39, parágrafo único, II, na Lei Orgânica Municipal:

“ (ID) - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos”.

O Projeto de Lei nº 7.939/2024, em análise passa a denominar ESTRADA JOSÉ

FERNANDES DA SILVA a atual estrada do bairro Curralinho, com início no final da Av.

Major Rubens Storino, bairroParque Real, e término na Estradado Menino Jesus, no bairro

pa Fazendinha.

Antes de submeter a referida matéria à consideração dos demais vereadores, a

Comissão de Legislação, Justiça e Redação realiza uma avaliação preliminar dos

documentosapresentadosno Projeto de Lei, incluindo a Certidão de Obito e a confirmação

da inexistência de logradouro previamente denominado.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à sua tramitação.

Av. São Francisco, nº 320 = Primavera»Pouso Alegre - MG « 47552-030- Fone: (35) 3429-6501 | 3420-6502| Site: www.conpa.mg.gov.br



 

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE ETA N

ESTADO DE MINAS GERAIS  
CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7.939/2024 verificou-seque a proposta

se encontracom todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECERFAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando o apto a ser

apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 17 de junho de 2024.

IGOR PRADO Assinado de forma
- digital por IGOR PRADO

TAVARES:09 “TavaREs:09542853602
Dãdos;2024.06.17

542853602: 1805:06-0300'

MIGUEL Assinado de Igor Tavaresigital por :

SIMIÃO - 5 SIMIAO PEREIRA Relator
P EREIRA * JUNIOR:079692566 “*. Assinadode forma digitalpor

ARLINDO CESAR DA MOTTA: aRLINDO CESAR DA MOTTA PAES

PAESCAMANDUCAIAE “CAMANDUCAIA EJUNIOR:0796 Es   a Dados:2024.06.18 . SILVA:S3249828653

9256660: 14:32:38-03'00' SILVA:53249828653 Dados: 2024.06.18 11:45:49 -03'00'

Miguel Júnior Tomatinho Arlindo Da Motta

Presidente Secretário

PD sssa
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DE MINAS GERAIS DE.  

LEI Nº 7.939/2024, DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃODE LOGRADOURO PÚBLICO: ESTRADA

MUNICIPALJOSÉ FERNANDES DA SILVA (ZÉ OZÓRIO) (*1910 + 1992).

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas

atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 7.939/2024”, emite o respectivo parecer e voto,

Ç nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei 7.939/20224, que
dispõe sobre a denominaçãode logradouropúblico, versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados
pela CAP, a teor do art. 70, VII, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012".

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a prerrogativade ação para
Administração Pública municipal, vinculando-a a lei legitimamente votada e sancionada pelo Poder
Legislativo Municipal,nos termos dos arts. 37 da Constituição da Repúblicae art. 13 da Constituição de Minas
Gerais”. 
!Art. 70. Competeà Comissãode AdministraçãoPública, analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestatais e concessionáriasde serviçospúblicosno âmbito municipal;II- criação, estruturaçãoe atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;
HI- normas complementaresde licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V- turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacionale transporte coletivo e individual;VII -
exararparecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos; VIII - exararparecernas
matérias relacionadasà área de agricultura,pecuária, piscicultura;
IX - exararparecer sobre assuntos ligados às atividades produtivasem geral.
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2Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade
(CEMG).

Também restou demonstradoque o homenageado atuou de forma sublime no contexto de seu último
domicílio, legitimandoa homenagempropostano Projeto de Lei, a teor do art. 235 da Lei OrgânicaMunicipal.
A homenagem em questão, em última ratio, objetiva a preservação da memória daqueles que muito
contribuírampara o desenvolvimento, em seus múltiplosaspectos, de pessoas e localidadescom quem e onde
conviveram, que resultaram bens de natureza material ou imaterial, tornando-se imperioso à proteção e

promoção, a teor do art. 216 da CRFRB. Como ensina o doutor em História da Educação e Consultor
Legislativo da área de educação e cultura da Câmarados Deputados, José Ricardo Oriá Fernandes:

A Constituição Federal de 1988 ampliou consideravelmente o conceito de

patrimônio cultural, para além da dimensão “pedra e cal”, incorporando os bens
de natureza material e imaterial, “portadores de referência à identidade, à ação e

à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira” (art. 216,
caput). Além dessa inovação conceitual, a carta constitucional trouxe
importantesprincípiosque devem nortear a ação preservacionistaem nossopaís.
Uma leitura analítica do texto constitucional permite-nos elencar os seguintes
princípios: a construção da memória plural, a diversidade de instrumentos de

preservação, à municipalização da política patrimonial e a multiplicidade de
sujeitos/atoresna defesa do patrimônio cultural. Esses princípios propiciam, na
prática, a construção de uma política cultural para o patrimônio que enseje o

* exercício da cidadania a todos os brasileiros :
“(disponívelem;http://antigo.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/palestras/Politic

asCulturais/I] Seminario Internacional/FCRBJoseRicardoFernandes Odir
eito amemoria.pdf.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamenteapresentados. 
!Art. 235. É vedado dár nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradourospúblicos ou à bens e serviços públicos
de qualquer natureza.
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser homenageada à pessoa que, comprovadamente,
tenha prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado, notoriamente ao nível municipal,
estadual ou nacional. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 42, de 16/05/2005).
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CONCLUSÃODA RELATORIA  
o Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARAPARECER

FAVORÁVELA TRAMITAÇÃOAO PROJETO DE LEI 7.939/2024.

Pouso Alegre, 18 de junho de 2024.
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